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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 
107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas , e no n.º 2 do ar-
tigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, realizou-se a verificação interna da conta 
da Ilhas de Valor, S.A., relativa ao exercício de 2019. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no eixo pri-
oritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades con-
tabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do 
objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

3 A Ilhas de Valor, S.A., foi constituída em 2005, nos termos da lei comercial, tendo c0mo 
acionistas a Região Autónoma dos Açores, o Fundo Regional de Apoio às Atividades Eco-
nómicas , a SATA Air Açores - Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A., e a Atlânti-
coline, S.A.. 

4 Em 2018, na sequência da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho, 
que aprovou diversas medidas de reestruturação do sector público empresarial regional, 
verificou-se a alteração da estrutura accionista da Ilhas de Valor, S.A., com a saída da SATA 
Air Açores, S.A. e da Atlânticoline, S.A., que detinham, cada uma, ações representativas de 
0,28% do capital (5 000 ações com o valor nominal de 25 000 euros), as quais foram trans-
mitidas, a título gratuito, para a Região Autónoma dos Açores (que passou a deter 50,56% 
do capital social). O Fundo Regional de Apoio à Coesão e Desenvolvimento Económico 
manteve a titularidade dos restantes 49,44%.  

5 Assim, a Ilhas de Valor, S.A., é uma empresa pública integrada no sector público empresa-
rial da Região Autónoma dos Açores, uma vez que esta detém, direta ou indiretamente, a 
totalidade do capital .  

                                                      
 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do Plenário 
Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, 
e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelos artigos 402.º da Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 O Fundo Regional de Apoio às Atividades Económicas foi extinto pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20-
07-2005, tendo-lhe sucedido, na titularidade do património e de todos os direitos e obrigações, o Fundo Regional de 
Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico. 

 Cfr. artigos 2.º e 3.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
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6 Desde 2010, faz parte do sector institucional das Administrações Públicas para efeito do 
Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais . 

7 A Ilhas de Valor, S.A., encontra-se vinculada à prestação de contas, nos termos dos arti-
gos 51.º, n.º 1, alínea o), e 2.º, n.º 2, alínea b), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

8 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , tendo como obje-
tivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções 
do Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas. 

 Conferir a conta, para efeitos da demonstração numérica das operações que inte-
gram o débito e o crédito, com evidência para os saldos de abertura e de encerra-
mento; 

 Certificar os parâmetros e efetuar as validações identificadas no Apêndice V; 

 Verificar o grau de acolhimento da 5.ª e da 6.ª recomendação formuladas no Rela-
tório n.º 08/2019-FS/SRATC (Auditoria aos contratos-programa celebrados entre a 
Região Autónoma dos Açores e a Ilhas de Valor, S.A.), aprovado em 11-12-2019. 

9 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da 
receita arrecadada. 

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice VI, por um número e uma breve descrição do seu conte-
údo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respe-
tivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

11 Os responsáveis pela execução financeira e orçamental no período de relato são os mem-
bros do conselho de administração da Ilhas de Valor, S.A., a seguir identificados . 

                                                      
 Cfr. n.º 3 do artigo 2.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas (Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro).  

 Doc. 1.01. 

 Cfr. doc. 2.04.2. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf


 

5 

Quadro 1 – Responsáveis pela execução pela execução financeira e orçamental 

12 A responsabilidade pela elaboração e apresentação das demonstrações financeiras é do 
órgão de gestão . Na sua preparação, interveio a contabilista certificada Vera Amaro . 

13 O relatório de gestão e contas de 2019 foi aprovado por deliberação da assembleia geral da 
Ilhas de Valor, S.A., de 12-06-2020, tomada por unanimidade dos acionistas presentes, a 
qual também deliberou sobre a aplicação dos resultados obtidos no ano . 

4. Contraditório 

14 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º 
e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à Ilhas de Valor, S.A. .  

15 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

16 Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta dada pela Presidente 
do Conselho de Administração da Ilhas de Valor, S.A., encontra-se transcrita no anexo a 
este Relatório . 

  

                                                      
 Cfr. artigo 65.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais. 

 Cfr. doc. 2.04.3. 

 Cfr. doc. 2.04.9. 

 Através do ofício n.º 1179-ST, de 07-10-2021 (doc. 5.01.01). 

 Através do ofício n.º 120/2021, de 20-10-2021 (doc. 5.02.01). 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução da conta 

17 Os documentos de prestação de contas foram remetidos em 01-07-2020 , por via eletró-
nica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas, tendo sido observado 
o prazo legal . 

18 O referencial contabilístico aplicável à Ilhas de Valor, S.A., é o Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 192/2015, de 11 de setembro . Assim, a prestação de contas é efetuada com observância 
da Instrução n.º 1/2019, aprovada pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas .  

19 O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos previstos nos anexos 
A.1 – Regime integral  e A4 – Documentos genéricos, da Instrução n.º 1/2019, com exceção 
da ata de aprovação das contas18, que veio a ser remetida em 14-10-2020, na sequência das 
diligências realizadas pelo Tribunal. 

6. Certificação Legal de Contas 

20 As demonstrações financeiras da Ilhas de Valor, S.A., foram certificadas por empresa espe-
cializada, que emitiu a seguinte opinião :  

… apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posi-
ção financeira da ILHAS DE VALOR, S.A. em 31 de Dezembro de 2019, o seu desempenho 
financeiro e os fluxos de caixa e a execução orçamental relativos ao ano findo naquela 
data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
Públicas (SNC-AP). 

 

                                                      
 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 343/2019. 

 Nos termos do n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC, «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam». Contudo, em virtude dos constrangimentos decorrentes da pandemia da COVID-19, o prazo 
para a prestação das contas relativas a 2019 foi, no caso, alargado até 15-07-2020 (cfr. n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 1-A/2020, de 19 de março, conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, com a 
redação dada pelo artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 24-A/2020, de 29 de maio).  

 O SNC-AP aplica-se a todos os serviços e organismos da administração central, regional e local que não tenham natu-
reza, forma e designação de empresa, ao subsector da administração social e, ainda, às entidades públicas reclassificadas 
(artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015). 

 Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. 

 O regime das pequenas entidades e das microentidades, previsto nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 218/2016, de 9 de 
agosto, respetivamente, aplica-se apenas às entidades que apresentem nas duas últimas prestações de contas um mon-
tante global de despesa orçamental paga superior a 1 milhão de euros e inferior ou igual a 5 milhões de euros (pequenas 
entidades) ou despesa orçamental paga inferior ou igual a 1 milhão de euros (microentidades). 

 Doc. 2.04.09. Conforme previsto no contrato de sociedade, compete à assembleia geral «aprovar o relatório do conselho 
de administração, discutir e votar o Balanço, as contas e o parecer do fiscal único e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício» (alínea c) do n.º 2 do artigo 7.º). 

 Doc. 2.04.08. 

https://dre.pt/application/file/a/120464240
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21 Foi expressada a seguinte ênfase, relativa à situação de pandemia declarada pela Organi-
zação Mundial de Saúde : 

(…) a Entidade tem vindo a implementar um plano de contingência para aumentar as 
condições de proteção de todos os colaboradores, de modo a garantir a sua atividade. 
Embora nesta data não seja possível determinar a extensão e severidade dos impactos 
desta situação, o órgão de gestão considera que existem condições para considerar ade-
quado o uso do pressuposto da continuidade das operações. 
A nossa opinião não é modificada em relação a esta matéria. 

22 Sobre o relatório de gestão, foi emitida a opinião de que «foi preparado de acordo com as 
leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as 
demonstrações financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materi-
ais» . 

7. Conferência e análise documental 

23 A verificação da conta inclui a certificação dos parâmetros que constam do Apêndice V e a 
confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em con-
formidade com as Instruções do Tribunal de Contas e o SNC-AP. 

24 Foram solicitados os documentos relativos às transferências efetuadas pela Direção Regi-
onal do Orçamento e Tesouro, no âmbito dos contratos-programa celebrados com a Ilhas 
de Valor, S.A., para efeitos de análise do registo contabilístico daqueles fluxos. 

25 As transferências recebidas para investimento e financiamento, no montante de três mi-
lhões de euros, foram registadas integralmente na conta 75 Transferências e subsídios cor-
rentes obtidos , quando parte das transferências se destinam ao plano de investimento e 
de atividades da Ilhas de Valor, S.A.. Assim, esse montante deveria ter sido registado na 
subconta 593 Transferências e subsídios de capital.  

26 No mapa de transferências e subsídios correntes obtidos, não é referenciado qualquer va-
lor . 

8. Recursos financeiros 

27 O orçamento inicial, de 24 864 370,00 euros (21 093 330,00 euros de receita efetiva e 
3 771 040,00 euros de receita não efetiva – passivos financeiros), foi reduzido para 
21 191 309,00 eur0s. A execução cifrou-se nos 20 762 476,76 euros (98%) . 

                                                      
 Doc. 2.04.08. 

 Idem. 

 Doc. 2.01.2. 

 Doc. 2.02.2.1.6.1. 

 Cfr. Apêndice I. 
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28 A receita corresponde a mais do dobro da refletida em 2018 (10 220 487,92 euros), o que 
se ficou a dever, essencialmente, ao crescimento dos passivos financeiros, que passaram 
de 700 000,00 euros, em 2018, para 10 160 000,00 euros, em 2019. 

29 Os passivos financeiros e as transferências da Região Autónoma dos Açores, no montante 
de 6 750 000,00 euros , perfazem 81,4% da receita total. 

30 De acordo com a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019, aquelas transferências 
tiveram origem no programa 1 do Plano Regional Anual – Empresas, Emprego e Eficiência 
Administrativa, projetos 1.1 – Competitividade Empresarial (3 750 000,00 euros) e 1.9 – Pla-
neamento e Finanças (3 000 000,00 euros). 

31 Os referidos fluxos encontram-se registados nas demonstrações orçamentais da Ilhas de 
Valor, S.A., na classificação económica 10.04.01 – Transferências de capital – Administra-
ção Regional. 

32 A despesa paga totalizou 20 456 034,56 euros, destacando-se as construções diversas
(8 186 779,81 euros) e amortização de empréstimos (4 856 321,66 euros), que absorveram, 
respetivamente, 40% e 23,7% dos gastos globais .  

33 Face a 2018, a despesa aumentou 112,9% (10 848 441,79 euros), em resultado dos acrésci-
mos registados nas construções diversas e na amortização de empréstimos. 

34 De acordo com as informações constantes da Conta, os compromissos assumidos por 
pagar ascendem a 144 503,87 euros e as obrigações a pagar a 165 799,01 euros . 

9. Demonstração numérica 

35 Nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC, a verificação interna de contas 
abrange a análise e conferência da conta apenas para demonstração numérica das opera-
ções realizadas que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento.  

36 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de prestação 
de contas da Ilhas de Valor, S.A., conclui-se que o resultado do exercício de 2019 é o que 
consta da seguinte demonstração numérica: 

  

                                                      
 Sendo 3 000 000,00 euros no âmbito dos novos contratos-programa de apoio à coesão e 3 750 000,00 euros destinados 
ao pagamento das bonificações das linhas de crédito abertas junto das instituições financeiras. 

 Cfr. Apêndice II. 

 Doc. 2.02.2.3. 
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Quadro 2 – Demonstração numérica 

(em Euro) 

   

   

   

   

  

    
     

37 A demonstração numérica baseia-se nos registos efetuados na demonstração de desem-
penho orçamental que, por sua vez, estão sustentados nos documentos de suporte que 
integram a conta de gerência. 

38 A conta abriu com um saldo de 612 895,15 euros, que corresponde ao saldo que transitou 
para a gerência seguinte da conta de 2018, e encerrou com um saldo de 309 622,95 euros 
(306 442,20 euros de saldo orçamental e 3 180,75 de operações de tesouraria), sendo 
304 084,08 euros, em depósitos, e 5 538,87 euros, em caixa, valores certificados através da 
reconciliação e dos extratos bancários e resumido na síntese da reconciliação bancária . 

10. Situação económico-financeira 

39 O ativo totalizou 46 579 081,15 euros, sendo 24 562 692,42 euros, não corrente, composto 
essencialmente por ativos fixos tangíveis – 22 026 539,88 euros, e 22 016 388,73 euros, cor-
rente, composto maioritariamente por outras contas a receber – 21 064 684,43 euros. 

40 Comparativamente a 2018, o ativo não corrente aumentou 53,5% (8 559 207,80 euros) e o 
ativo corrente diminuiu 11,2% (2 790 627,65 euros). 

41 O passivo totalizou 28 126 847,77 euros, sendo 19 910 804,42 euros, não corrente, com-
posto essencialmente por financiamentos obtidos – 13 258 874,40 euros – e outras contas 
a pagar – 6 650 000,00 euros, e 8 216 043,35 euros, corrente, composto maioritariamente 
por outras contas a pagar – 7 873 523,14 euros.  

42 Face a 2018, o passivo não corrente aumentou 36,3% (5 305 608,36 euros), em resultado 
do aumento de financiamentos obtidos (mais 5 303 678,34 euros). O passivo corrente di-
minuiu 17,3% (1 721 287,60 euros) . 

                                                      
 Doc.os 2.04.1., 2.04.11 e 2 .04 .12. 

 Cfr. balanço (Apêndice III). 
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43 Os gastos totalizaram 3 035 821,52 euros, sendo 1 418 317,03 euros, relativos a pessoal 
(46,7%) e 644 182,45 euros, referentes a fornecimentos e serviços externos (21,2%). Com-
parativamente a 2018, estas componentes aumentaram 1,5% e 34,5%, respetivamente. 

44 Os rendimentos, no montante de 4 359 928,20 euros, respeitam essencialmente a transfe-
rências e subsídios correntes obtidos (3 003 128,80 euros – 68,9%), prestações de serviços 
e concessões (852 326,89 euros – 19,6%) e outros rendimentos (420 217,06 euros –9,6%). 

45 O registo da totalidade das transferências recebidas na conta 75 Transferências e subsídios 
correntes obtidos afeta os rendimentos e, consequentemente os resultados, neste caso, de 
forma favorável . Não obstante, verifica-se um agravamento do resultado operacional, 
bem como do resultado antes de impostos, culminando num resultado líquido do exercício 
de 1 066 727,24 euros, que corresponde a um decréscimo de 46% face a 2018, ano em que 
tinha sido apurado um resultado líquido de 1 974 614,12 euros . 

11. Obrigações de transparência 

11.1. Publicação de informações sobre o órgão de gestão 

46 Os órgãos de gestão e administração das empresas públicas regionais estão obrigados a 
promover a publicação, no Jornal Oficial, no prazo de 60 dias após a eleição, da estrutura 
e composição dos órgãos sociais, bem como de um conjunto de informações sobre os 
titulares do órgão de gestão, designadamente, elementos curriculares, remunerações, be-
nefícios, regalias e meios postos à sua disposição .  

47 A Ilhas de Valor, S.A., não cumpriu aquela exigência legal.  

48 No decurso da ação, a presidente do conselho de administração da Ilhas de Valor, S.A., 
informou que «aquando da próxima Eleição dos órgãos sociais, será tomada em conta esta 
publicação prevista no artigo 17.º do DLR n.º 7/2008/A, de 24 de março» .  

49 No exercício do contraditório, foi ainda referido que: 

(…) tendo em consideração que este dever se cumpre nos 60 dias após a nomeação de 
um novo órgão executivo, e uma vez que se encontrava a decorrer o mandato iniciado em 
2017, foi entendido não ser a mencionada norma de execução em 2019. 

                                                      
 Cfr. ponto 7., supra. 

 Cfr. demonstração de resultados por natureza (Apêndice IV). 

 Artigo 17.º do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, com as alterações subsequentes. 

 Doc. 3.05. De acordo com a informação prestada, a ultima eleição dos órgãos sociais que ocorreu em 2017. 
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11.2. Conteúdo do relatório anual 

50 Anualmente, as empresas públicas regionais devem incluir nos seus relatórios um con-
junto de informações, tendo em vista a sua divulgação, a saber : 

 Orientações estratégicas específicas fixadas ao abrigo do artigo 13.º do regime ju-
rídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores que sejam 
aplicadas à empresa; 

 Estrutura e composição dos órgãos sociais; 

 Principais elementos curriculares e as funções exercidas por cada um dos mem-
bros do órgão de gestão e administração; 

 Quando for caso disso, as funções exercidas por qualquer membro dos órgãos de 
gestão e administração noutra empresa; 

 Processos de seleção dos gestores profissionais independentes; 

 Informação sobre o modo e as condições de cumprimento, em cada exercício, de 
funções relacionadas com a gestão de serviços de interesse geral, sempre que esta 
se encontre cometida a determinadas empresas, nos termos dos artigos 29.º a 31.º 
do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores; 

 Informação sobre o efetivo exercício de poderes de autoridade por parte de empre-
sas que sejam titulares desse tipo de poderes, nos termos previstos no artigo 18.º 
do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores; 

 Indicação do número de reuniões do órgão de gestão e administração, com refe-
rência sucinta às matérias versadas; 

 Montante das remunerações dos membros do órgão de gestão e administração e 
modo como são determinados, incluindo todos os complementos remuneratórios 
de qualquer espécie, os regimes de previdência e eventuais planos complementa-
res de reforma de que esses beneficiem, bem como o custo total dos encargos 
respeitantes à função de gestão e administração e o peso de cada membro no custo 
total; 

 Relatórios de auditoria externa. 

51 O conteúdo do relatório anual da Ilhas de Valor, S.A., corresponde, na generalidade, ao 
legalmente exigido. 

11.3. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

52 Em resultado da ação, concluiu-se que a Ilhas de Valor, S.A., não havia publicitado no seu 
sítio eletrónico qualquer informação económica e financeira, contrariando o disposto no 

                                                      
 Artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, e artigos 44.º e 45.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outu-
bro, estes aplicáveis subsidiariamente ao sector empresarial regional, nos termos artigo 4.º do mesmo diploma. 

https://www.ilhasdevalor.pt/
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artigo 70.º, n.º 2, do Código das Sociedades Comerciais, bem como o previsto no ar-
tigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. Sem embargo, 
observou-se que os relatórios e contas foram publicitados no sítio eletrónico da Direção 
Regional do Tesouro. 

53 No exercício do contraditório, a Presidente da Ilhas de Valor, S.A., informou o seguinte: 

O site institucional da Ilhas de Valor, SA., foi objeto de um conjunto de problemas que 
originou que o mesmo estivesse desativado em 2019. Pese embora tenha sido solicitada 
uma célere recuperação do site, a empresa que presta este serviço teve alguns constrangi-
mentos, designadamente devido ao regime geral de Proteção de Dados e ao Apoio no 
âmbito do PO2020, que atrasaram o processo. Por forma a dar cumprimento à obrigação 
de publicitação, a informação financeira foi publicitada no site institucional da tutela. 
Esta situação já se encontra regularizada, encontrando-se os documentos financeiros dis-
poníveis em https://www.ilhasdevalor.pt/. 

54 Como resulta da resposta obtida, a questão suscitada ficou ultrapassada.  

12. Acompanhamento de recomendações 

55 No âmbito desta ação, procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento da 5.ª e da 6.ª re-
comendação formuladas à Ilhas de Valor, S.A., no Relatório n.º 08/2019-FS/SRATC (Audi-
toria aos contratos-programa celebrados entre a Região Autónoma dos Açores e a Ilhas de 
Valor, S.A.), aprovado em 11-12-2019 : 

Quadro 3 – Acompanhamento de recomendações 

5.ª 

Melhorar a informação financeira 
prestada nos Relatórios e Contas 
apresentados, divulgando as políti-
cas contabilísticas adotadas. 

Acolhida 

As políticas contabilísticas adotadas estão 
elencadas e discriminadas no ponto 3. do 
relatório e contas do exercício de 2019 
(doc. 2.04.14.2) 

6.ª 
Proceder à correta contabilização 
das comparticipações financeiras 
ao abrigo dos contratos-programa. 

Acolhida 

(exercício de 
2020) 

No exercício de 2019, as transferências re-
cebidas para investimento e financia-
mento, no montante de três milhões de 
euros, foram registadas integralmente na 
conta 75 Transferências e subsídios cor-
rentes obtidos, quando parte das transfe-
rências se destinavam ao plano de inves-
timento (doc. 2.01.2.). 

A questão ficou ultrapassada no exercício 
de 2020. 

56 No âmbito das ações de acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório 
n.º 08/2019-FS/SRATC, a Presidente do Conselho de Administração da Ilhas de Valor, S.A., 
informou que, no exercício de 2020, a 6.ª recomendação já foi acolhida.  

                                                      

 Em conformidade com o despacho exarado na Informação n.º 209-2020/DAT-EPA (doc. 3.04). 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/grupo-ilhas-de-valor
https://www.ilhasdevalor.pt/
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf
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57 Em sede de contraditório, acrescentou-se que: 

Tendo o mencionado relatório sido aprovado em 11-12-2019, já não foi possível o respetivo 
acatamento em 2019, gerência em escrutínio, por, à época da notificação, estar a terminar 
o exercício orçamental, encontrando-se os lançamentos contabilísticos já efetuados. To-
davia, a mencionada recomendação foi efetivamente implementada no exercício de 2020. 

58 Quanto à prestação de contas do exercício de 2020, resulta da nota 22 relativa à demons-
tração de resultados por natureza que, do montante de 3 200 000,00 euros, recebido a 
coberto da Resolução do Conselho de Governo n.º 251/2020, de 25 de setembro, 
2 972 458,79 euros destinaram-se à cobertura dos gastos inerentes ao funcionamento da 
entidade e foram contabilizados em transferências e subsídios correntes obtidos. O rema-
nescente, no montante de 227 541,21 euros, destinado a investimento em ativos fixos tan-
gíveis, foi reconhecido na rubrica de capital próprio e, subsequentemente, na demonstra-
ção de resultados proporcionalmente à depreciação dos ativos subsidiados.  
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III. Conclusões  

13. Conclusões 

59 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2019 da Ilhas de Valor, S.A.: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

5. A conta foi tempestivamente apresentada e instruída com os documentos neces-
sários à sua análise, previstos nas instruções do Tribunal de Contas. 

6. 
Os documentos de prestação de contas foram objeto de Certificação Legal de 
Contas, tendo a opinião do revisor oficial de contas sido emitida sem reservas. 
Foi expressada uma ênfase, relativa à situação da pandemia da COVID-19. 

7. e 10. 
As transferências recebidas para investimento e financiamento foram registadas 
integralmente na conta 75 Transferências e subsídios correntes obtidos, apesar 
de parte das transferências se destinarem ao plano de investimento. 

8. 

A receita cobrada, no montante de 20 762 476,76 euros, teve uma execução de 
98%, equivalente a mais do dobro da registada no ano anterior, o que se ficou a 
dever ao aumento dos passivos financeiros. 
Os passivos financeiros e as transferências do Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores perfazem 81,4% da receita total. 

A despesa paga, no montante de 20 456 034,56 euros, teve uma execução de 
96,5% e destinou-se principalmente a construções diversas (40%) e amortização 
de empréstimos (23,7%). 

Os compromissos assumidos por pagar totalizam 144 503,87 euros e as obriga-
ções por liquidar perfazem 165 799,01 euros. 

9. 
A conta abriu com saldo de 612 895,15 euros, confirmado na conta de 2018, e 
encerrou com um saldo de 309 622,95 euros, certificado através da reconciliação 
e dos extratos bancários, 

10. 

O ativo, no valor de 46 579 081,15 euros, subdivide-se em 47,3% por ativo cor-
rente e 52,7% por ativo não corrente. 

O passivo, no total de 28 126 847,77 euros, é composto, em 29,2%, por passivo 
corrente e, em 70,8%, por passivo não corrente. 

Os gastos, 3 035 821,52 euros, respeitam sobretudo a pessoal (46,7%) e a forne-
cimentos e serviços externos (21,2%). 
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Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

10. Os rendimentos, 4 359 928,20 euros, respeitam essencialmente a transferências e sub-
sídios obtidos (68,9%) e a prestações de serviços e concessões (19,5%). 

11.1.  Não foram cumpridas as obrigações legais de transparência relativas à divulgação de 
informação sobre o órgão de gestão. 

12. 

As duas recomendações formuladas no Relatório de Auditoria n.º 8/2019-FS/SRATC 
(Auditoria aos contratos-programa celebrados entre a Região Autónoma dos Açores e 
a Ilhas de Valor, S.A.), a verificar no âmbito desta ação, foram acolhidas, uma no exer-
cício de 2019 e outra no exercício de 2020. 

60 Atendendo às informações obtidas no âmbito da presente ação, bem como em sede de 
acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 08/2019-FS/SRATC 
(Auditoria aos contratos-programa celebrados entre a Região Autónoma dos Açores e a 
Ilhas de Valor, S.A.), e no exercício do contraditório, não são formuladas recomendações à 
Ilhas de Valor, S.A.. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2019/rel008-2019-sratc.pdf
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14. Decisão  

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2019 da Ilhas de Valor, S.A.. 

Expressa-se à Ilhas de Valor, S.A., o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colabo-
ração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1, 3 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia deste Relatório ao conselho de administração da Ilhas de Valor, S.A.. 

Remeta-se, igualmente, cópia do Relatório à Secretaria Regional das Finanças, Planea-
mento e Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2021. 

 

 

O Juiz Conselheiro 

 

 
 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 

(*) Até 14-11-2020. 
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Resposta dada em contraditório 
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 I – Execução da receita 

    

      

     

      

      

         

 

II – Execução da despesa 
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III – Síntese do balanço 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

IV – Demonstração de resultados por natureza 
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V – Parâmetros verificados e validações 
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VI – Índice do dossiê corrente 
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